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LEI Nº 682 de 21 de Agosto de 2013. 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal 

a extinguir o cargo comissionado de Diretor do Projeto Diálogo e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de Nova Santa 

Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica extinto o cargo em comissão 

de Diretor do Projeto Diálogo, criado através da Lei n.º 664 de 02 de 

Abril que alterou e integrou o anexo I da Lei 645/2012. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor nesta 

data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 21 de agosto de 

2013. 

 

Jozias Piza de Moraes 
Prefeito em Exercício   

 

 

 

 

 

 

 

 


